
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL
 

GABINETEDO PREFEITO

LEI COMPLEMENTARNº 397, de 13 de novembro de 2025.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº
205, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE TRATA DO
QUADRO DE PESSOAL, PLANO DE EMPREGOS,
SALÁRIOS, CARREIRA E AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA
PREFEITURAMUNICIPAL DE MOGI MIRIM.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito
Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º O inciso IV, do art. 55, da Lei Municipal Complementar
nº 205, de 27 de dezembro de 2006, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 55. [...]

IV- licençapaternidade,por 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
Complementar correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementadase necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 13 de novembro de 2 025.
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